
Aula 3 3 Classificação Fiscal de Mercadorias 
e Nomenclaturas
Desvendando o Código: Classificação Fiscal e Nomenclaturas no Comércio Exterior

Bem-vindo(a) à terceira etapa da sua jornada pelo fascinante mundo do comércio exterior! Sabemos que, após um 
dia de trabalho ou estudos, a energia pode estar baixa, mas a sua curiosidade e motivação para aprender são o 
nosso combustível. Nesta aula, vamos desmistificar um dos pilares mais críticos e, por vezes, intimidadores da 
importação e exportação: a Classificação Fiscal de Mercadorias.

Imagine que você está prestes a enviar ou receber um produto de outro país. Como o governo sabe o que é esse 
produto? Como ele define os impostos, as licenças necessárias ou se ele pode sequer entrar ou sair do território? 
A resposta está em um sistema global de identificação, um verdadeiro "código de barras" internacional para 
mercadorias. Sem esse código, o comércio internacional seria um caos, e sua operação, um labirinto sem saída.

Nosso objetivo aqui é claro: queremos que você não apenas entenda o que é a classificação fiscal, mas que se 
sinta confiante para navegar por suas regras e reconhecer sua importância estratégica. Ao final desta aula, você 
será capaz de compreender a lógica por trás do Sistema Harmonizado, desvendar a estrutura da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), aplicar as Regras Gerais de Interpretação e, crucialmente, evitar os riscos de uma 
classificação incorreta. Prepare-se para uma aula que transformará um tema complexo em uma ferramenta 
poderosa para sua carreira.



A Base do Comércio Global

A Linguagem Universal do Comércio: O 
Sistema Harmonizado (SH)
Você já parou para pensar como é possível que um produto fabricado no Japão seja reconhecido e tributado da 
mesma forma (ou de forma similar) no Brasil, na Alemanha ou nos Estados Unidos? A resposta para essa "mágica" 
do comércio global reside em um sistema engenhoso, criado para padronizar a descrição e a codificação de 
mercadorias em todo o mundo. Sem ele, cada país teria sua própria forma de nomear e categorizar produtos, 
transformando o comércio internacional em uma Torre de Babel fiscal.

O Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (SH) é essa linguagem universal. 
Desenvolvido pela Organização Mundial das Alfândegas (OMA), ele não é apenas uma lista de produtos; é uma 
estrutura lógica e hierárquica que permite a todos os países participantes "falarem a mesma língua" quando se 
trata de identificar o que está sendo comercializado. Pense no SH como um dicionário global de produtos, onde 
cada item tem um código numérico reconhecido internacionalmente, facilitando a vida de aduanas, empresas e 
estatísticos.

A importância do SH vai muito além da simples identificação. Ele é a base para a aplicação de tarifas aduaneiras, a 
coleta de estatísticas de comércio exterior, a negociação de acordos comerciais e o controle de mercadorias 
(como restrições ou proibições). É a espinha dorsal que sustenta a fluidez e a transparência do comércio global, 
garantindo que um "smartphone" seja um "smartphone" em qualquer fronteira, independentemente do idioma 
local.



Decifrando a Estrutura: Como o SH Organiza 
o Mundo dos Produtos
Entender o Sistema Harmonizado é como aprender a ler um grande livro de receitas internacionais, onde cada 
ingrediente e prato tem seu lugar específico. O SH organiza todas as mercadorias comercializadas no mundo em 
uma estrutura lógica e hierárquica, que vai do mais genérico ao mais específico. Essa organização é fundamental 
para que a classificação seja consistente e aplicável a qualquer produto, desde um grão de café até um satélite.

01

Seções
As categorias mais amplas, agrupando produtos de 
natureza semelhante (ex: "Produtos do Reino Vegetal")

02

Capítulos
Detalham grupos de produtos dentro das seções (ex: 
"Café, Chá, Mate e Especiarias")

03

Posições
Identificam produtos ou grupos de produtos mais 
específicos (ex: "Café, mesmo torrado ou 
descafeinado")

04

Subposições
Aprofundam ainda mais, distinguindo variações do 
produto (ex: "Café não torrado, não descafeinado")

Código de 6 dígitos: Os dois primeiros indicam o Capítulo, os dois seguintes a Posição, e os dois últimos 
a Subposição do SH.

Essa hierarquia é representada por um código numérico de seis dígitos. É um sistema robusto que permite uma 
identificação precisa, independentemente da complexidade do produto. Dominar essa lógica é o primeiro passo 
para se tornar um especialista em classificação fiscal.



A Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM): O SH com Sotaque Regional
Se o Sistema Harmonizado é a linguagem universal do comércio, a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) é a 
sua versão com "sotaque" regional, adaptada para os países membros do Mercosul (Brasil, Argentina, Paraguai e 
Uruguai). A NCM é, na prática, a aplicação do SH no âmbito do bloco, adicionando dois dígitos extras ao código de 
seis dígitos do SH para detalhar ainda mais as mercadorias e atender às necessidades específicas de cada país 
membro.

Estrutura da NCM

8 dígitos totais

6 primeiros = SH (compatibilidade internacional)

2 últimos = detalhamento Mercosul

Exemplo Prático

Enquanto o SH classifica "veículos automóveis", a 
NCM diferencia entre motores a gasolina de diferentes 
cilindradas

A estrutura da NCM, portanto, é composta por oito dígitos. Os seis primeiros dígitos correspondem à codificação 
do SH, garantindo a compatibilidade internacional. Os dois dígitos adicionais (o sétimo e o oitavo) são utilizados 
para detalhar a mercadoria conforme os interesses e as necessidades tarifárias e estatísticas do Mercosul. Por 
exemplo, enquanto o SH pode classificar "veículos automóveis para transporte de pessoas", a NCM pode 
diferenciar entre "automóveis de passageiros com motor a gasolina de cilindrada não superior a 1000 cm³" e 
"automóveis de passageiros com motor a gasolina de cilindrada superior a 1500 cm³".

A importância da NCM para o Brasil é imensa. Ela é a base para a determinação dos impostos de importação (II), 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), PIS e COFINS, além de ser utilizada para o controle administrativo de 
importações e exportações, licenciamentos e para a coleta de estatísticas de comércio exterior. Errar na NCM de 
um produto pode significar pagar impostos errados, sofrer atrasos na liberação aduaneira ou até mesmo enfrentar 
multas pesadas. É a chave para a conformidade fiscal e operacional no comércio exterior brasileiro.



NCM na Prática: Sua Importância e Como 
Consultar
Compreender a estrutura da NCM é apenas o começo. O verdadeiro desafio e a grande vantagem residem em 
saber como utilizá-la corretamente e onde buscar as informações necessárias. A NCM não é apenas um número; 
ela é um guia que define o destino fiscal e logístico de sua mercadoria. Sua correta aplicação impacta diretamente 
os custos da operação, o tempo de desembaraço aduaneiro e a conformidade legal da sua empresa.

Tributação
Determina as alíquotas de II, IPI, PIS e COFINS, além 
de influenciar regimes especiais

Controle Administrativo
Define exigências de licenças e anuências de 
órgãos como ANVISA, MAPA, INMETRO

Estatísticas
Base para compilação e análise de dados de 
importação e exportação

Acordos Comerciais
Aplicação de preferências tarifárias em acordos 
internacionais

Onde Consultar a NCM

Portal Único (Pucomex)

Principal fonte oficial com tabela 
NCM completa e notas 
explicativas

Receita Federal

Site da RFB com informações 
atualizadas sobre legislação 
aduaneira

Softwares Especializados

Plataformas de gestão de comércio 
exterior com recursos de validação

Dica importante: A consulta deve ser feita com atenção aos detalhes do produto, suas características, 
composição e uso.



As Regras do Jogo: Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI)
Classificar uma mercadoria pode parecer uma tarefa simples à 
primeira vista, mas a realidade é que muitos produtos são 
complexos, multifuncionais ou apresentados em kits. É aí que 
entram as Regras Gerais para a Interpretação do Sistema 
Harmonizado (RGI). Pense nas RGIs como o "manual de 
instruções" para usar o SH e a NCM. Elas são um conjunto de seis 
regras fundamentais que garantem que a classificação seja feita 
de forma uniforme e lógica em todo o mundo, evitando 
subjetividades e interpretações divergentes.

Sem as RGIs, a classificação fiscal seria um campo minado de 
ambiguidades. Elas fornecem a metodologia para resolver dúvidas 
e dilemas, assegurando que, diante de um produto que possa se 
encaixar em mais de uma categoria, haja um critério claro para a 
escolha da classificação correta. Dominar as RGIs é o que 
diferencia um classificador amador de um profissional experiente, 
capaz de navegar pelas nuances dos produtos e suas descrições.

Aplicação Sequencial: As RGIs são aplicadas em ordem. Você só passa para a próxima regra se a anterior 
não for suficiente para classificar o produto.

Vamos explorar brevemente cada uma delas, pois são a espinha dorsal de qualquer classificação precisa. Elas são 
aplicadas em sequência, ou seja, você só passa para a próxima regra se a anterior não for suficiente para 
classificar o produto. Essa abordagem sistemática é crucial para a consistência e a legalidade da classificação 
fiscal.



RGI 1 e RGI 2: O Ponto de Partida e os 
Produtos Incompletos

1

RGI 1: A Regra da Literalidade
A classificação deve ser determinada pelos textos 
das posições e das notas de Seção e de Capítulo

Se a descrição se encaixa perfeitamente, essa é 
a classificação

O que está escrito é o que vale

Exemplo: "café torrado" ³ posição "Café, 
mesmo torrado"

2

RGI 2: Produtos Incompletos e 
Desmontados
Trata de artigos que não estão completos ou que 
vêm em partes

RGI 2a: Artigos incompletos com características 
essenciais do completo

Artigos desmontados classificam-se como 
montados

RGI 2b: Misturas e combinações de matérias

A jornada da classificação fiscal sempre começa com a RGI 1. Esta regra é a mais fundamental e estabelece que a 
classificação das mercadorias deve ser determinada pelos textos das posições e das notas de Seção e de 
Capítulo. Em termos simples, se a descrição do produto se encaixa perfeitamente no texto de uma posição e nas 
notas explicativas, essa é a sua classificação. É a regra da literalidade: o que está escrito é o que vale. Por 
exemplo, se você tem "café torrado", e há uma posição que descreve exatamente "Café, mesmo torrado ou 
descafeinado", a classificação é direta.

Mas a vida real nem sempre é tão simples. E se o produto não estiver completo? Ou se ele vier desmontado? É aí 
que entra a RGI 2. Ela se divide em duas partes:

RGI 2a

Trata de artigos incompletos ou inacabados, desde 
que apresentem as características essenciais do artigo 
completo ou acabado. Por exemplo, um carro sem 
pneus ainda é classificado como carro, pois os pneus 
não alteram sua essência. Também se aplica a artigos 
desmontados ou não montados, que são classificados 
como se estivessem montados.

RGI 2b

Refere-se a misturas ou combinações de matérias, e a 
artigos compostos de duas ou mais matérias. Esta 
parte da regra nos direciona para a RGI 3 quando a RGI 
1 não é suficiente.

A RGI 2 é vital porque reconhece a realidade da produção e do transporte de mercadorias. Muitos produtos são 
enviados em partes para serem montados no destino, ou podem estar em fases intermediárias de fabricação. Sem 
esta regra, a classificação seria um pesadelo logístico e fiscal, exigindo que cada componente fosse classificado 
separadamente, o que seria impraticável.



RGI 3: O Dilema dos Produtos Mistos e 
Compostos
Quando a RGI 1 e a RGI 2 não conseguem resolver o enigma da classificação, recorremos à RGI 3. Esta é, talvez, a 
mais complexa e frequentemente utilizada das regras, pois lida com produtos que são misturas, compostos ou 
apresentados em sortidos para venda a retalho, e que, à primeira vista, poderiam ser classificados em duas ou 
mais posições. Pense em um kit de primeiros socorros, que contém diversos itens: como classificá-lo?

RGI 3a: Posição Mais 
Específica
A posição que contiver a 
descrição mais específica terá 
preferência sobre as posições 
de alcance mais geral

Exemplo: "relógio de pulso com 
GPS" ³ posição de "relógios de 
pulso" é mais específica

RGI 3b: Caráter Essencial
Produtos misturados ou 
compostos classificam-se pela 
matéria ou artigo que lhes 
confira o caráter essencial

Exemplo: Kit de primeiros 
socorros ³ caráter essencial é a 
função de primeiros socorros

RGI 3c: Última Posição
Quando 3a e 3b não permitirem 
a classificação, use a última das 
posições suscetíveis

Esta é a "regra de desempate" 
final para casos de igualdade

Atenção: A RGI 3 é um verdadeiro exercício de lógica e discernimento. Ela exige uma análise profunda da 
função, composição e apresentação do produto.

A RGI 3 oferece três critérios para resolver esses casos, aplicados em ordem. A RGI 3 é um verdadeiro exercício de 
lógica e discernimento. Ela exige uma análise profunda da função, composição e apresentação do produto para 
determinar qual critério se aplica, garantindo que mesmo os itens mais complexos encontrem seu lugar correto na 
NCM.



RGI 4, RGI 5 e RGI 6: Detalhes Finais da 
Classificação
Após as complexidades das primeiras três RGIs, as regras restantes complementam o sistema, abordando 
situações mais específicas, mas igualmente importantes para a precisão da classificação.

RGI 4 - Regra da 
Analogia
Mercadorias que não possam 
ser classificadas pelas RGIs 
anteriores devem ser 
classificadas na posição 
correspondente aos artigos 
mais semelhantes.

Quando usar: Produtos 
totalmente novos sem 
descrição específica

Como funciona: Procure um 
"parente próximo" na árvore 
genealógica da NCM

RGI 5 - Embalagens e 
Estojos
RGI 5a: Estojos especialmente 
fabricados para conter um 
artigo determinado classificam-
se com o artigo

RGI 5b: Embalagens 
normalmente utilizadas para 
acondicionamento classificam-
se com a mercadoria, exceto se 
forem reutilizáveis

RGI 6 - Aplicação às 
Subposições
Estende a aplicação das RGIs 1 
a 5 às subposições de uma 
mesma posição.

Importância: Garante 
consistência da classificação 
em todos os níveis de detalhe 
(de 4 para 6 ou 8 dígitos)

A RGI 4 é a "regra da analogia". Ela estabelece que as mercadorias que não possam ser classificadas pela 
aplicação das RGIs anteriores devem ser classificadas na posição correspondente aos artigos mais semelhantes. É 
como procurar um parente próximo na árvore genealógica da NCM quando não há um encaixe perfeito. Por 
exemplo, se surge um produto totalmente novo no mercado, sem descrição específica, ele será classificado por 
analogia com um produto existente que tenha características e funções similares.

A RGI 5 trata das embalagens e dos estojos. Finalmente, a RGI 6 é a regra que estende a aplicação das RGIs 
anteriores (1 a 5) às subposições de uma mesma posição. Ou seja, quando você já identificou a posição de 4 
dígitos, para chegar aos 6 ou 8 dígitos (NCM), você aplica as mesmas regras de interpretação dentro daquela 
posição. Ela garante a consistência da classificação em todos os níveis de detalhe.

Compreender e aplicar as RGIs é o coração da classificação fiscal. Elas são a bússola que orienta o profissional do 
comércio exterior através do vasto universo de mercadorias, assegurando que cada produto encontre seu lugar 
exato na NCM.



O Preço do Erro: Consequências de uma 
Classificação Fiscal Incorreta
A classificação fiscal não é apenas um exercício burocrático; é uma decisão estratégica com implicações 
financeiras e legais significativas. Uma classificação fiscal incorreta pode transformar uma operação de comércio 
exterior lucrativa em um pesadelo de custos e burocracia. As consequências são variadas e podem impactar 
seriamente a saúde financeira e a reputação de uma empresa.

Imagine que você classificou um produto com uma NCM que tem uma alíquota de Imposto de Importação (II) 
menor do que a correta. Se a Receita Federal do Brasil (RFB) identificar o erro, você será autuado. As penalidades 
podem incluir:



Consequências de Erros na Classificação 
Fiscal

Multas Pesadas
Calculadas sobre o valor da 
mercadoria ou diferença de 
impostos

Até 1% do valor aduaneiro + 
imposto complementar + juros

Apreensão da 
Mercadoria
Em casos graves ou reincidência

Atrasos enormes + custos de 
armazenagem

Processos Legais
Administrativos e judiciais

Tempo + recursos + assessoria 
jurídica

Custos Adicionais
Armazenagem, demurrage, honorários

Despesas que se acumulam rapidamente

Danos à Reputação
Imagem manchada junto aos órgãos fiscalizadores

Maior fiscalização + desconfiança

Fiscalização Intensificada: A Receita Federal, por meio do Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex), 
tem intensificado a fiscalização e o cruzamento de dados, tornando cada vez mais difícil a passagem de 
classificações incorretas.

A Receita Federal, por meio do Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex), tem intensificado a fiscalização e o 
cruzamento de dados, tornando cada vez mais difícil a passagem de classificações incorretas. A precisão é, 
portanto, não apenas uma boa prática, mas uma necessidade imperativa para a sustentabilidade de qualquer 
negócio no comércio exterior.



Evitando Armadilhas: Como Minimizar os 
Riscos
Diante das severas consequências de uma classificação incorreta, a pergunta que surge é: como podemos 
minimizar esses riscos? A resposta está na combinação de conhecimento, diligência e o uso estratégico das 
ferramentas disponíveis. Não se trata apenas de "acertar o número", mas de construir um processo robusto de 
compliance.

Conhecimento Aprofundado
Invista na capacitação da sua equipe. Entender as RGIs 
e a estrutura da NCM é o primeiro passo.

Consulta Formal
Protocole consulta à Receita Federal em caso de 
dúvida. A resposta tem caráter vinculante e ampara 
legalmente.

Documentação Detalhada
Mantenha descrições técnicas completas, catálogos, 
fotos, composição química e processo de fabricação.

Ferramentas Tecnológicas
Use softwares de gestão e plataformas como Pucomex 
para consulta e validação da NCM.

Auditorias Periódicas
Realize revisões regulares das classificações, 
especialmente produtos de maior volume ou 
complexidade.

Acompanhamento Legal
Mantenha-se atualizado sobre mudanças na legislação 
aduaneira e nas NCMs.

"A proatividade na classificação fiscal é um investimento que se traduz em segurança jurídica, economia de 
custos e agilidade nas operações."

No cenário atual do comércio exterior, com a digitalização e a fiscalização cada vez mais eficientes do Pucomex, a 
precisão na NCM é um diferencial competitivo.



Estudo de Casos Práticos: A Teoria em Ação
Para solidificar nosso entendimento, vamos aplicar as RGIs e o conhecimento sobre NCM em alguns cenários 
práticos. A classificação fiscal é uma arte que se aprimora com a experiência e a análise de situações reais.

Caso 1: Kit de 
Ferramentas 
Multifuncional
Produto: "Kit de 
sobrevivência" contendo faca, 
bússola, apito e isqueiro em 
bolsa

Análise: Cada item teria NCM 
diferente. Não se encaixa na 
RGI 1. Não é incompleto (RGI 
2). É sortido para venda a 
retalho.

Aplicação RGI 3b: Qual item 
confere o "caráter essencial"? 
Provavelmente a faca ou a 
função de "sobrevivência". Se 
a faca for principal, classifica-
se como "facas de uso geral". 
Se a função de sobrevivência 
for essencial, busca-se NCM 
para "artigos de 
acampamento".

A decisão dependerá da 
descrição e do uso principal do 
kit.

Caso 2: Brinquedo com 
Componentes 
Eletrônicos
Produto: Boneco de pelúcia 
que emite sons e tem luzes 
LED

Análise: É brinquedo (Capítulo 
95) ou aparelho eletrônico 
(Capítulo 85)?

Aplicação RGI 3a/3b: A RGI 3a 
busca posição mais específica. 
Se função principal é 
"brinquedo" e componentes 
eletrônicos são acessórios, a 
RGI 3b leva a classificar como 
brinquedo, pois o caráter 
essencial é lúdico.

Se fosse robô programável, a 
eletrônica seria o essencial.

Caso 3: Embalagem 
Especial para 
Transporte
Produto: Caixa de madeira 
especialmente moldada para 
máquina industrial, reutilizável

Análise: RGI 5b diz que 
embalagens se classificam 
com a mercadoria, exceto se 
"manifestamente suscetíveis 
de utilização repetida".

Aplicação RGI 5b: Como a 
caixa é "especialmente 
moldada" e "será reutilizada", 
provavelmente será 
classificada separadamente da 
máquina, em sua própria NCM 
para "caixas de madeira".

Esses exemplos demonstram a necessidade de uma análise cuidadosa e da aplicação sequencial das RGIs para 
chegar à classificação correta.



Quadro Comparativo: SH vs. NCM
Para consolidar a compreensão sobre o Sistema Harmonizado e a Nomenclatura Comum do Mercosul, vejamos 
suas principais distinções e interconexões.

Conceito Sistema Harmonizado (SH) Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM)

Âmbito/Aplicação Global (mais de 200 países) Regional (países do Mercosul)

Base/Origem Organização Mundial das Alfândegas 
(OMA)

Adaptação do SH pelo Mercosul

Estrutura 6 dígitos (Capítulo, Posição, 
Subposição)

8 dígitos (6 do SH + 2 específicos do 
Mercosul)

Compatibilidade Base internacional universal Compatível com SH nos primeiros 6 
dígitos

Detalhamento Classificação geral Classificação detalhada para 
necessidades regionais

Essa tabela ilustra que a NCM é uma extensão do SH, criada para atender às necessidades específicas de um 
bloco econômico, mantendo a compatibilidade com o sistema global.



A Classificação Fiscal no Contexto do 
Pucomex
A introdução do Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex) representa uma mudança de paradigma na forma 
como as operações de importação e exportação são gerenciadas no Brasil. E a classificação fiscal, como um dos 
pilares dessas operações, está intrinsecamente ligada a essa nova sistemática. O Pucomex não é apenas uma 
plataforma; é uma filosofia de simplificação e integração que exige ainda mais precisão e conformidade.

NCM informada

Aciona regras automáticas

Define licenças e anuências

Aplica alíquotas

No ambiente do Pucomex, a NCM é o ponto de partida para quase todas as etapas do processo. Ao registrar uma 
Declaração Única de Importação (DUIMP) ou Exportação (DU-E), a NCM informada aciona automaticamente as 
regras de tratamento administrativo (licenças, anuências), as alíquotas de impostos e os controles específicos para 
aquela mercadoria. Um erro na NCM no início do processo pode gerar inconsistências em cascata, resultando em 
exigências, atrasos e retrabalho.

A ênfase do Pucomex na digitalização e na automação significa que os sistemas da Receita Federal e dos órgãos 
anuentes estão mais interligados e eficientes na detecção de divergências. Isso reforça a necessidade de que a 
classificação fiscal seja feita com o máximo rigor e antecedência, preferencialmente antes mesmo do embarque da 
mercadoria. O Pucomex não só simplifica, mas também eleva a barra para a qualidade da informação prestada, 
tornando a expertise em NCM um ativo ainda mais valioso.



Tendências e Atualizações na Classificação 
Fiscal (2025)
O mundo do comércio exterior está em constante evolução, e a classificação fiscal não é exceção. Para 2025 e 
além, algumas tendências e atualizações são cruciais para quem atua na área. A Legislação Aduaneira Vigente, 
que é a base de todo o nosso estudo, está sempre sendo revisada e adaptada para acompanhar as inovações 
tecnológicas e as dinâmicas do mercado global.

Tendências Tecnológicas
Inteligência Artificial: Sistemas mais sofisticados 
na análise de dados

Cruzamento de Informações: NCM vs. descrições, 
valores, origens

Detecção Automática: Identificação de 
inconsistências em tempo real

Fiscalização Preditiva: Análise de padrões e riscos

Atualizações do Sistema
Revisões Periódicas: OMA revisa SH a cada 5 anos

Novos Produtos: Drones, veículos elétricos, 
tecnologias de IA

Última Revisão: Entrou em vigor em 2022

Próximas Adaptações: Esperadas para os 
próximos anos

Atenção: A "sorte" na classificação está se tornando um fator cada vez menos relevante; a precisão é a 
nova norma.

Uma das tendências mais marcantes é a crescente digitalização e o uso de inteligência artificial na fiscalização 
aduaneira. Os sistemas da Receita Federal, integrados ao Pucomex, estão cada vez mais sofisticados na análise de 
dados, cruzando informações de NCM com descrições de produtos, valores, origens e destinos para identificar 
potenciais inconsistências. Isso significa que a "sorte" na classificação está se tornando um fator cada vez menos 
relevante; a precisão é a nova norma.

Além disso, as atualizações periódicas do próprio Sistema Harmonizado (SH) e, consequentemente, da NCM, são 
um desafio constante. A cada cinco anos, em média, a OMA revisa o SH para incluir novos produtos (como drones, 
veículos elétricos, tecnologias de IA) e adaptar as descrições existentes. A última grande revisão entrou em vigor 
em 2022, e novas adaptações são esperadas. Manter-se atualizado com essas mudanças é fundamental para 
evitar classificações obsoletas e, consequentemente, incorretas. A proatividade na busca por informações e a 
consulta a fontes oficiais são mais importantes do que nunca.



A Importância da Descrição Detalhada do 
Produto
Um dos maiores desafios na classificação fiscal não é apenas conhecer as RGIs, mas ter informações suficientes 
sobre o produto a ser classificado. Muitas vezes, a dificuldade reside na falta de uma descrição detalhada e 
precisa da mercadoria. Sem saber exatamente do que o produto é feito, como funciona, qual sua finalidade e suas 
dimensões, torna-se quase impossível aplicar as regras de forma correta.

"Pense na descrição do produto como a 'certidão de nascimento' da sua mercadoria no comércio exterior."

Nome
Comercial e técnico, incluindo denominação 
científica quando aplicável

Composição
Materiais constituintes com percentuais, se possível

Função/Uso
Para que serve o produto e sua aplicação principal

Características Físicas
Dimensões, peso, cor, forma, estado (líquido, sólido, 
gasoso)

Processo de Fabricação
Breve descrição de como foi produzido

Embalagem
Tipo de embalagem e se é para venda a retalho

Ela deve ser tão completa que permita a qualquer pessoa, mesmo sem ver o produto fisicamente, entender suas 
características essenciais.

A falta dessas informações pode levar a classificações genéricas ou, pior, incorretas, abrindo a porta para 
fiscalizações e penalidades. No contexto do Pucomex, a descrição detalhada é um campo obrigatório e crucial, 
que será cruzado com a NCM informada. Investir tempo na coleta e organização dessas informações é um passo 
fundamental para garantir a conformidade e a fluidez das suas operações.



Consolidação: O Caminho para 
a Maestria em Classificação 
Fiscal
Chegamos ao final de nossa jornada pela Classificação Fiscal de Mercadorias e Nomenclaturas. Vimos que este 
não é um tema árido, mas sim um pilar estratégico do comércio exterior, essencial para a conformidade, a 
eficiência e a rentabilidade das operações. Desde o Sistema Harmonizado, a linguagem universal, até a NCM, 
nossa versão regional de 8 dígitos, cada detalhe importa. As Regras Gerais de Interpretação (RGIs) são o seu guia 
para desvendar os mistérios dos produtos, e as consequências de um erro são um lembrete constante da 
necessidade de precisão.

Sistema Harmonizado (SH)
A linguagem universal do comércio com 6 dígitos 
reconhecidos globalmente

NCM - 8 Dígitos
Adaptação regional do SH para o Mercosul com 
detalhamento específico

6 RGIs Fundamentais
Regras sequenciais que garantem classificação 
uniforme e lógica

Precisão é Essencial
Erros geram multas, atrasos e danos à reputação 
da empresa

Em prática: Lembre-se que a classificação fiscal é um processo contínuo de aprendizado e atualização. 
Utilize o Pucomex como sua principal ferramenta de consulta e mantenha-se sempre atualizado sobre a 
legislação. Não hesite em buscar apoio de especialistas ou protocolar consultas formais à Receita Federal 
em caso de dúvida. A diligência na classificação fiscal é um investimento que protege sua empresa e 
otimiza suas operações.



Autoavaliação
Para testar seus conhecimentos e consolidar o aprendizado, responda às questões a seguir:

1

Qual a principal função 
do Sistema Harmonizado 
(SH) no comércio 
internacional?

a) Definir as alíquotas de 
impostos de importação 
para todos os países.

b) Padronizar a descrição e 
a codificação de 
mercadorias globalmente.

c) Controlar o fluxo de 
capitais entre os países 
membros da OMA.

d) Estabelecer as regras de 
origem para produtos 
manufaturados.

2

A Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) é 
composta por quantos 
dígitos e qual sua 
relação com o SH?

a) 6 dígitos, sendo uma 
alternativa ao SH.

b) 8 dígitos, sendo uma 
adaptação do SH com 
detalhes regionais.

c) 10 dígitos, totalmente 
independente do SH.

d) 4 dígitos, apenas para 
fins estatísticos.

3

Em qual das Regras 
Gerais para a 
Interpretação do SH 
(RGI) se busca 
classificar um produto 
pela matéria ou artigo 
que lhe confere o 
"caráter essencial", 
quando ele é uma 
mistura ou composto?

a) RGI 1

b) RGI 2a

c) RGI 3b

d) RGI 4

4

Qual das seguintes não é uma 
consequência direta de uma 
classificação fiscal incorreta?

a) Aplicação de multas e penalidades pela 
Receita Federal.

b) Atrasos no desembaraço aduaneiro e custos 
de armazenagem.

c) Redução automática das alíquotas de 
impostos para compensar o erro.

d) Exigência de recolhimento de impostos 
complementares e juros.

5

Questão Dissertativa
Explique a importância do Portal Único de 
Comércio Exterior (Pucomex) no contexto da 
classificação fiscal de mercadorias, considerando 
as tendências de digitalização e fiscalização.



Gabarito e Próximos Passos
Gabarito:

b) Padronizar a descrição e a codificação de mercadorias globalmente.

b) 8 dígitos, sendo uma adaptação do SH com detalhes regionais.

c) RGI 3b

c) Redução automática das alíquotas de impostos para compensar o erro.

O Pucomex é crucial porque integra e digitaliza as operações de comércio exterior, tornando a classificação 
fiscal um ponto de partida para todo o processo. Ele automatiza o acionamento de tratamentos administrativos 
e alíquotas com base na NCM, e sua capacidade de cruzamento de dados aumenta a eficiência da fiscalização. 
Isso exige maior precisão na classificação para evitar inconsistências, atrasos e penalidades, alinhando-se às 
tendências de digitalização e fiscalização mais rigorosa.

Próxima Aula:

Na Aula 4, mergulharemos na "Sistemática da Importação: Etapas e Planejamento". Você aprenderá sobre o fluxo 
completo de uma importação, desde a prospecção até a entrega da mercadoria, e como planejar cada fase para 
garantir o sucesso da operação.

Recursos Adicionais:

Site da Receita Federal do Brasil (RFB): Para consultas oficiais da NCM e legislação aduaneira.

Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex): Para acesso à tabela NCM e informações sobre a nova 
sistemática.

Organização Mundial das Alfândegas (OMA): Para entender a base global do Sistema Harmonizado.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


